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CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 003, DE 17 DE MARÇO DE 2022.

Aprova a proposta de alteração do Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração dos Servidores do Quadro 
Técnico Universitário, conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, inciso XX e art. 51, incisos I e XVI, do 
Estatuto da Universidade, Decreto Estadual nº 5.759/2017, e considerando 
a aprovação pelo Conselho Universitário - CONSUNI, instância máxima 
desta instituição, na reunião do dia 17 de março de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a proposta de alteração da Lei nº 2.892, de 19 
de agosto de 2014, publicada no DOE nº 4196, que institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Remuneração dos Servidores do Quadro Técnico 
Universitário da Universidade Estadual do Tocantins, consubstanciado 
no Processo Administrativo 2021/20321/0021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
17 dias do mês de março de 2022.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 004, DE 17 DE MARÇO DE 2022.

Referenda a Resolução/Consuni/nº 002/2022, 
conforme especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, incisos XXI, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, inciso XII, do Estatuto da Universidade e considerando a 
aprovação pelo Conselho Universitário - CONSUNI, instância máxima 
desta instituição, na reunião do dia 17 de março de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Referendar a Resolução/Consuni/nº 002/2022 que 
aprovou, ad referendum, o Projeto Pedagógico, a criação e a abertura 
do Curso Superior de Tecnologia em Segurança Pública da Universidade 
Estadual do Tocantins, publicada no DOE nº 6034, de 21 de fevereiro de 
2022, conforme Processo Administrativo nº 2022/20321/000310.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
17 de março de 2022.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Presidente

RESOLUÇÃO/CONSUNI/Nº 005, DE 17 DE MARÇO DE 2022.

Aprova a criação da Escola de Extensão, conforme 
especifica.

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO TOCANTINS - UNITINS, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 10, inciso XX, do Decreto Estadual  
nº 5.759/2017, que aprova o Estatuto da Unitins, considerando o disposto 
no art. 51, incisos I e XVI c/c art. 56, inciso I, do Estatuto da Universidade e 
considerando a aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão 
- CONSEPE e pelo Conselho Universitário - CONSUNI, instância máxima 
desta instituição, na reunião do dia 17 de março de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º APROVAR a criação da Escola de Extensão, vinculada 
à Pró-reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários, da 
Universidade Estadual do Tocantins - UNITINS, consubstanciado no 
Processo Aadministrativo 2021/20321/0974.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - 
CONSUNI da Universidade Estadual do Tocantins, em Palmas/TO, aos 
17 de março de 2022.

AUGUSTO DE REZENDE CAMPOS
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 07/2022/COREA-COCAR

PROCESSO nº 4560/2017 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Formoso do Araguaia - TO - Assunto: Atos de Pessoal - Concurso Público 
- Conforme Edital nº 01/2017. Nos termos do Despacho nº 1846/2021 
do Gabinete do Corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32 e 33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V,  
Instrução Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO E 
INTIMO o Senhor Heno Rodrigues da Silva - Prefeito Municipal, para que 
nos termos do referido processo, para que no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertido dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, 
ainda, de que o autos estarão à sua disposição para esclarecimento 
de dúvidas em relação ao presente edital, entrar em contato na 
Diligência (fone: 63-3212-5633), no prédio do TCE/TO, localizado na  
Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01, Lotes 01 e 02,  
com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do 
Tocantins, aos 14 dias do mês de março de 2022, Coordenadoria de 
Diligências do Tribunal de Contas do Estado. Eu, Alonso César de Moraes, 
Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Substituto MÁRCIO ALUÍZIO MOREIRA GOMES
Relator

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 13/2021/RELT3-COCAR

Expediente nº 10715/2021 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Tocantinópolis. Assunto: Expediente - Processo de Acompanhamento  
nº 956/2021 - Pregão Presencial 31/2021. Nos termos do Despacho TCE/TO  
nº 253/2022, do Gabinete da Terceira Relatoria, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32, 33 e 34 e ao Regimento Interno do Tribunal de Contas,  
artigos 205 e 206, inciso V, da Instrução Normativa - TCE/TO nº 001/2012, 
fica, pelo presente Edital, CIENTIFICADO o Senhor VANDERLY FERREIRA 
CONCEIÇÃO - Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social, nos 
termos do referido processo, para que nos termos do referido expediente, e 
caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e 
no citado Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, 
de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se o responsável às 
sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que 
os autos estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente 
no Sistema E-Contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/
sicop. Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na Coordenadoria de Diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10,  
- Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de março de 2022, 
Diretoria Geral de Controle Externo - Diligência. Eu, Ana Rosa Guimarães 
Fonseca, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 14/2021/RELT3-COCAR

Expediente nº 10715/2021 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Tocantinópolis. Assunto: Expediente - Processo de Acompanhamento  
nº 956/2021 - Pregão Presencial 31/2021. Nos termos do Despacho TCE/TO  
nº 253/2022, do Gabinete da Terceira Relatoria, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, 
artigos 32, 33 e 34 e ao Regimento Interno do Tribunal de Contas, artigos 
205 e 206, inciso V, da Instrução Normativa - TCE/TO nº 001/2012, fica, 
pelo presente Edital, CIENTIFICO a Senhora VERONICA RUFINO DE 
MACEDO - Presidente do Fundo Municipal de Educação, nos termos do 
referido processo, para que nos termos do referido expediente, e caso 
queira, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar 
e/ou apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e 
no citado Despacho, ficando advertida dos efeitos da revelia, ou seja, 
de que a falta de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros 
os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se a responsável às 
sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, ainda, de que 
os autos estarão à sua disposição, durante o mencionado prazo, somente 
no Sistema E-Contas através do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/
sicop. Para esclarecimentos de dúvidas, em relação ao presente edital, 
entrar em contato na Coordenadoria de Diligências (fone: 63-3232-5878) 
deste TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10,  
- Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de março de 2022, 
Diretoria Geral de Controle Externo - Diligência. Eu, Ana Rosa Guimarães 
Fonseca, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 15/2021/RELT3-COCAR

Expediente nº 10715/2021 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Tocantinópolis. Assunto: Expediente - Processo de Acompanhamento 
nº 956/2021 - Pregão Presencial 31/2021. Nos termos do Despacho 
TCE/TO nº 253/2022, do Gabinete da Terceira Relatoria, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32, 33 e 34 e ao Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, artigos 205 e 206, inciso V, da Instrução Normativa - TCE/TO 
nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CIENTIFICO a Senhora MARIA 
VANDECY SIARES RIBEIRO - Presidente do Fundo Municipal de 
Saúde, nos termos do referido processo, para que nos termos do 
referido expediente, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) dias da 
publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertida 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 
em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se a responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO,  
cientificando-a, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, 
durante o mencionado prazo, somente no Sistema E-Contas através 
do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop. Para esclarecimentos 
de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em contato na 
Coordenadoria de Diligências (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO,  
localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01, 
Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de março de 2022, Diretoria 
Geral de Controle Externo - Diligência. Eu, Ana Rosa Guimarães Fonseca, 
Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 16/2021/RELT3-COCAR

Expediente nº 10715/2021 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Tocantinópolis. Assunto: Expediente - Processo de Acompanhamento  
nº 956/2021 - Pregão Presencial 31/2021. Nos termos do Despacho 
TCE/TO nº 253/2022, do Gabinete da Terceira Relatoria, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32, 33 e 34 e ao Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, artigos 205 e 206, inciso V, da Instrução Normativa - TCE/TO  
nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CIENTIFICO o Senhor WELIGHTON 
JESUS CAETANO DA SILVA - Pregoeiro, nos termos do referido processo, 
para que nos termos do referido expediente, e caso queira, no prazo de 15 
(quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos 
acerca dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando 
advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação 
implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO,  
cientificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, 
durante o mencionado prazo, somente no Sistema E-Contas através 
do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop. Para esclarecimentos 
de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em contato na 
Coordenadoria de Diligências (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO,  
localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01, 
Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de março de 2022, Diretoria 
Geral de Controle Externo - Diligência. Eu, Ana Rosa Guimarães Fonseca, 
Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 18/2021/RELT3-COCAR

Expediente nº 10715/2021 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Tocantinópolis. Assunto: Expediente - Processo de Acompanhamento  
nº 956/2021 - Pregão Presencial 31/2021. Nos termos do Despacho TCE/TO  
nº 253/2022, do Gabinete da Terceira Relatoria, em atenção ao disposto 
no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o contraditório e 
a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001,  
artigos 32, 33 e 34 e ao Regimento Interno do Tribunal de Contas, artigo 205 e 206,  
inciso V, da Instrução Normativa - TCE/TO nº 001/2012, fica, pelo presente 
Edital, CIENTIFICO o Senhor PAULO GOMES DE SOUZA - Prefeito 
Municipal de Tocantinópolis, nos termos do referido processo, para que 
nos termos do referido expediente, e caso queira, no prazo de 15 (quinze) 
dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 
dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertido 
dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará 
em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO,  
cientificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, 
durante o mencionado prazo, somente no Sistema E-Contas através 
do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop. Para esclarecimentos 
de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em contato na 
Coordenadoria de Diligências (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO,  
localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01,- 
Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de março de 2022, Diretoria 
Geral de Controle Externo - Diligência. Eu, Ana Rosa Guimarães Fonseca, 
Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 19/2021/RELT3-COCAR

Expediente nº 10715/2021 - Entidade: Prefeitura Municipal de 
Tocantinópolis. Assunto: Expediente - Processo de Acompanhamento  
nº 956/2021 - Pregão Presencial 31/2021. Nos termos do Despacho 
TCE/TO nº 253/2022, do Gabinete da Terceira Relatoria, em atenção 
ao disposto no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, que assegura o 
contraditório e a ampla defesa, e em conformidade com a Lei Orgânica 
nº 1.284/2001, artigos 32, 33 e 34 e ao Regimento Interno do Tribunal 
de Contas, artigos 205 e 206, inciso V, da Instrução Normativa - TCE/TO  
nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CIENTIFICO o Senhor EMIVALDO 
DA SILVA AGUIAR - Presidente da CPL, nos termos do referido processo, 
para que nos termos do referido expediente, e caso queira, no prazo de 15 
(quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos 
acerca dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando 
advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação 
implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, 
sujeitando-se o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO,  
cientificando-o, ainda, de que os autos estarão à sua disposição, 
durante o mencionado prazo, somente no Sistema E-Contas através 
do endereço eletrônico app.tce.to.gov.br/sicop. Para esclarecimentos 
de dúvidas, em relação ao presente edital, entrar em contato na 
Coordenadoria de Diligências (fone: 63-3232-5878) deste TCE/TO,  
localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01, 
Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do 
Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de março de 2022, Diretoria 
Geral de Controle Externo - Diligência. Eu, Ana Rosa Guimarães Fonseca, 
Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro José Wagner Praxedes
Relator

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO Nº 13/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022

PROCESSO SEI Nº 22.000176-6

OBJETO: O objeto da licitação trata da seleção de empresa para 
o fornecimento de 550 (Quinhentas e cinquenta) doses de vacina 
quadrivalente contra o vírus Influenza (gripe), acondicionadas em seringas 
monodose preenchidas com 0,5ml, para a Campanha Anual de Vacinação 
Contra a Influenza (Gripe), para a temporada 2022.
TIPO: Menor Preço.
MODO DE DISPUTA: Aberto
DATA DE ABERTURA: 05 de abril de 2022 às 14:00 (quatorze horas), 
horário de Brasília.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520/2002, do Decretos 
Federais nº 10.024/2019 e 3.555/2000, da Lei Complementar nº 123/2006, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 
legais.
NOTA: Informações poderão ser obtidas junto à Coordenadoria de 
Licitações, Contratos e Convênios pelo e-mail: licit@tceto.tc.br.
EDITAL: À disposição dos interessados no órgão, no site oficial do TCE/TO:  
www.tceto.tc.br e Portal de Compras Governamentais: www.gov.br/
compras.

Roselena Paiva de Araújo
Pregoeira-Oficial-TCE


